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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente a contratação de empresa especializada para a 

execução integrada de serviços de engenharia voltados à perfuração, e 

implantação de poços tubulares profundos (poços artesianos e semiartesianos), 

compreendendo a elaboração dos projetos básico e executivo, o fornecimento de 

todos os materiais, equipamentos, insumos e mão de obra especializada, a execução 

das intervenções civis, mecânicas e eletromecânicas, a realização de testes de 

bombeamento, procedimentos de limpeza, desinfecção e desenvolvimento dos 

poços, a execução de análises físico-químicas e microbiológicas da água, bem 

como a obtenção do licenciamento ambiental e a entrega do sistema em plenas 

condições operacionais, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS SERVIÇOS OU ITENS A SEREM 

CONTRATADOS:   

2.1 Os serviços a serem contratados compreendem a execução integrada das 

atividades abaixo relacionadas, com fornecimento de projetos, materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada e demais insumos necessários à perfeita 

execução do objeto:   

Item Descrição  Unidade Quantidade 
Valor médio 

Total  

 POÇOS ARTESIANOS 

1 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (PROJETOS E ACOMPANHAMENTO) 

1.2 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO 

POÇO 
UN 2,00 14.400,00 

1.3 
RELATÓRIO HIDROGEOLÓGICO 

DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
UN 2,00 

2.552,70 

 

SUBTOTAL ITEM 1 16.952,70 

 POÇOS ARTESIANOS  

2 EXECUÇÃO DA LAJE DE PROTEÇÃO DA BOCA DO POÇO 

2.1 

FORMAS C/TABUAS 3A 

(2,5X30,0CM) P/M2 

P/FUNDACOES,INCL 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 

(C/REAPR. 2X) 

M² 

2,44 

1.024,80 

2.2 

CONCRETO USINADO 

BOMBEADO FCK=20MPA, 

INCLUSIVE COLOCACAO, 

ESPALHAMENTO E 

ADENSAMENTO MECANICO 

M³ 

1,04 

1.276,89 
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2.3 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE SAPATA EM 

PVC 

UN 
6,00 

2.100,00 

2.4 

LIMPEZA, DESINFECÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO COM 

COMPRESSOR ATÉ 100 CFM/175 

PSI 

H 

12,00 

3.600,00 

2.5 
TESTE COM BOMBA SUBMERSA 

DE 10 CV 
H 

48,00 
13.912,32 

2.6 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DA TAMPA EM 

FERRO GALVANIZADO PARA A 

BOCA DO POÇO 

UN 

2,00 

700,00 

2.7 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO 

EDUTOR DE UPVC COM LUVA E 

ROSCA COM DIÂMETROS DE 1.5” 

– 6 M 

UN 

45 

16.461,00 

2.8 

ADAPTADOR INFERIOR AÇO 

INOX  

1,5 ” 

 

UN 

02 

1.940,40 

2.9 

ADAPTADOR INFERIOR AÇO 

INOX  

1,5 ” 

 

UN 

02 

1.900,00 

2.10 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA 

EM ARGILA OU PEDRA SOLTA DO 

TAMANHO MEDIO DE PEDRA DE 

MAO, ATE 1,5M, EXCLUINDO 

ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO. 

M³ 

1,44 

1.722,21 

2.11 REATERRO MANUAL DE VALAS M³ 1,40 840,00 

2.12 

VÁLVULA DE RETENÇÃO 

HORIZONTAL Ø 50MM (2") - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 
2,00 

854,50 

2.13 

REGISTRO GAVETA 2" BRUTO 

LATAO - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO 

UN 
4,00 

1.327,88 

2.14 

ANÁLISE FÍSICO/QUÍMICA E DE 

MICROORGANISMOS NOCIVOS 

AO SER HUMANO DE ACORDO 

COM A PORTARIA Nº 518 DE 

25/03/2004 DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, INCLUSIVE COLETA DAS 

AMOSTRAS 

UN 

2,00  9.435,00 

2.15 

PERFURAÇÃO COM 12” DE 

DIÂMETRO EM SEDIMENTOS, 

INCLUSIVE TRASNPORTE DE 

M 
320 123.728,00 
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EQUIPAMENTOS DE 

PREFURAÇÃO 

2.16 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO 

STANDART, EM PVC, COM 

DIÂMETRO DE 6” PARA 

REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 

M 

264 66.000,00 

2.17 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE FILTRO 

GEOMECÂNICO, STANDART, EM 

PVC, COM DIÂMETRO DE 6” 

M 

56 15.680,00 

2.18 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE PRÉ-FILTRO 

EM SEIXOS DE QUARTZO 

SELECIONADOS COM DIÂMETRO 

DE 1 A 2 MM 

M³ 

24 28.800,00 

2.19 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE 

CENTRALIZADORES DE COLUNA 

UN 
16 4.160,00 

2.20 
FLUIDO DE PERFURAÇÃO – 

BETONITA 
KG 

1500 8.640,00 

2.21 CARBOXIMETILCELULOSE – CMC KG 300 26.688,00 

2.22 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE MOTOBOMBA SUBMERSA 

MONOFÁSICA COM POTÊNCIA 

DE 10 CV E TENSÃO CONFORME 

ENTRADA DE ENERGIA 

INSTALADA 

UN 

02 25.340,28 

2.23 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE CABO ELÉTRICO DE COBRE 

3X16 MM 

M 
300 22.401,00 

2.24 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE ELETRODUTO RÍGIDO 1” E 

CONEXÕES 

M 
30 715,80 

2.25 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE QUADRO DE COMANDO 

COM DISPOSITIVO DE 

PROTEÇÃO ELETROMAGNÉTICO 

PARA MOTOBOMBA DE 10 CV, 

SURTOS E DESLIGAMENTO DA 

BOMBA QUANDO TRABALHAR 

NO SECO 

UN 

02 7.887,44 

2.26 

FORNECIMENTO DE TUBO PUC 

PBAGEI – DN 50/DE60 CLASSE 15 

– 2” (6METROS) 

UN 
340 86.360,00 

2.27 VÁLVULA DE RETENÇÃO 2” UN 02 809,44 

SUBTOTAL ITEM 2 471.304,96 

VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO R$ 488.257,66 
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3. DA VIGÊNCIA:  

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do Contrato Administrativo, havendo possibilidade de prorrogação, caso 

seja necessária.  

  

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 A presente contratação destina-se à execução integrada de serviços de 

engenharia voltados à perfuração, recuperação, adequação e implantação de 

poços tubulares profundos, com o objetivo de ampliar, assegurar e regularizar a 

oferta hídrica destinada ao atendimento das demandas produtivas, institucionais e 

de desenvolvimento local no Município de São Gabriel do Oeste/MS, no âmbito das 

ações sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 

4.2 A demanda por serviços dessa natureza configura-se como solução técnica 

adequada, eficiente e sustentável, diante da necessidade de captação de água 

subterrânea em condições de regularidade operacional, segurança estrutural e 

conformidade com as normas ambientais, sanitárias e técnicas vigentes, 

assegurando desempenho hidráulico compatível com as necessidades identificadas, 

facilidade de operação e redução de custos recorrentes de manutenção. 

4.3 Considerando que os serviços pretendidos visam ampliar, sanar e mitigar 

deficiências existentes no sistema de abastecimento hídrico, bem como suportar a 

expansão da demanda local, a recuperação e a implantação de poços tubulares 

profundos mostram-se tecnicamente indicadas, em razão de sua capacidade de 

produção contínua, maior confiabilidade operacional e menor suscetibilidade a 

variações sazonais, quando comparadas a outras formas de captação. 

4.4 Nesse contexto, a adoção do regime de contratação integrada apresenta-se 

tecnicamente e economicamente vantajosa, ao permitir a compatibilização entre 

as soluções projetadas e os métodos executivos, a mitigação de riscos técnicos e 

construtivos, o maior controle sobre o desempenho final da solução e a otimização 

do custo global ao longo da vida útil dos sistemas implantados, assegurando a 

continuidade e regularidade do serviço de captação e disponibilização de água no 

âmbito desta Secretaria Municipal. 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1 A solução técnica adotada compreende a execução integrada de serviços de 

engenharia para recuperação, adequação e modernização de poços tubulares 

profundos existentes, bem como a perfuração e implantação de novos poços 

semiartesianos, incluindo o fornecimento e a instalação de todos os materiais, 

equipamentos eletromecânicos, insumos, mão de obra especializada e serviços 

técnicos necessários à plena operacionalização dos sistemas de captação de água 

subterrânea. 
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5.2 No que se refere à recuperação de poços existentes, a solução abrange a 

substituição e instalação de tubulações edutoras em UPVC, adaptadores em aço 

inoxidável, cabos elétricos, motobombas submersas compatíveis com as condições 

hidráulicas locais, quadros de comando, bem como a execução de serviços de 

limpeza, desenvolvimento e desinfecção dos poços, por meio de compressor e 

jateamento com agentes apropriados, assegurando a recuperação da capacidade 

produtiva, a eficiência hidráulica e a segurança sanitária das captações. 

5.3 Para os poços localizados no Assentamento Itaqui, a solução contempla o 

fornecimento e instalação de conjuntos motobomba submersa dimensionados 

conforme vazão e altura manométrica requeridas, além dos respectivos acessórios 

hidráulicos e elétricos, garantindo a compatibilidade entre o sistema de 

bombeamento e as características hidrogeológicas de cada poço, sendo necessária 

a vazão mínima de 8m3/hora 

5.4 Relativamente à implantação de novos poços semiartesianos, a solução técnica 

compreende a perfuração em formações sedimentares com diâmetro de 12” e 

profundidade máxima de até 160 metros por poço, com fornecimento e 

assentamento de revestimento geomecânico em PVC de 6”, instalação de filtros 

geomecânicos, aplicação de pré-filtro em seixos de quartzo selecionados com 

granulometria entre 1 e 2 mm, bem como o fornecimento e instalação de 

centralizadores de coluna, assegurando estabilidade estrutural e proteção do 

aquífero. 

5.5 Integram ainda a solução a execução das estruturas civis de proteção da boca 

dos poços, incluindo lajes em concreto armado e tampas metálicas, a realização de 

testes de bombeamento, o desenvolvimento e a desinfecção dos poços, a 

implantação completa do sistema de bombeamento, com motobombas submersas 

capazes de atender à demanda mínima especificada, além da instalação de 

quadros de comando com dispositivos de proteção elétrica, surtos e desligamento 

por funcionamento a seco. 

5.6 A solução contempla, de forma indissociável, a realização de análises físico-

químicas e microbiológicas da água, conforme os parâmetros estabelecidos na 

Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde, bem como a elaboração de relatórios 

hidrogeológicos e a obtenção do licenciamento ambiental junto ao órgão 

competente, assegurando a conformidade técnica, ambiental e sanitária da 

solução implantada. 

5.7 A execução integrada da solução assegura que a responsabilidade técnica pela 

compatibilização entre projeto, execução, desempenho hidráulico, eficiência 

operacional e conformidade legal recaia integralmente sobre a contratada, 

resultando na entrega de sistemas de captação de água subterrânea plenamente 

operacionais, testados, licenciados e aptos ao uso, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
D

R
E

 M
A

U
R

O
 D

R
O

P
A

 D
E

 B
O

R
T

O
LI

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
ao

ga
br

ie
ld

oo
es

te
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/1
37

12
F

1F
29

A
E

43
35

A
D

79
A

A
A

E
B

66
47

8B
9

P
ro

ce
ss

o 
43

10
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 A
N

D
R

E
 M

A
U

R
O

 D
R

O
P

A
 D

E
 B

O
R

T
O

LI
 e

 A
D

A
O

 U
N

IR
IO

 R
O

LI
M



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 

– MATO GROSSO DO SUL – 

 

  

 
Rua Martimiano Alves Dias, nº 1211 – Bairro Primo Maffissoni – CEP 79.490-318 

Contato:(67)99210-8182/ (67)3295-2111 – www.saogabriel.ms.gov.br                     Página 6 de 14 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2 A CONTRATADA efetuará caução garantia da execução do contrato 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato através de uma das 

modalidades de garantia conforme o previsto no artigo 96 § 1º da Lei nº 14.133/2021 

e alterações posteriores, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do 

contrato. 

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia; 

 

II - seguro-garantia; 

 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.  

 

16.2.2. O valor caucionado será devolvido em até 05 (cinco) dias após o recebimento 

definitivo da obra, mediante requerimento ao Contratante. 

 

16.2.3. No caso de rescisão contratual pelo inadimplemento das cláusulas 

contratuais, pela empresa contratada, a referida caução será apropriada pelo 

Contratante sob título de "Indenização e Restituição". 

 

16.2.4. A Garantia realizada na forma de seguro garantia ou fiança bancária, deverá 

ter prazo de validade mínima correspondente a vigência contratual contados da 

data de assinatura do contrato, e deverão ser emitidas, respectivamente, em 

conformidade com as normas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e 

Banco Central do Brasil (BCB), sendo obrigatória a comprovação do mesmo através 

das devidas certidões de regularidade. A administração poderá realizar diligências 

para averiguação da regularidade apresentada.  

 

16.2.5. Em caso de prorrogação contratual a contratada deverá providenciar a 

complementação da garantia prestada, de modo que mantenha a observância do 

prazo de vencimento do seguro sempre equivalente ao prazo de vigência 

contratual. 
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16.2.6. As garantias realizadas em dinheiro deverão ser efetuadas através de depósito 

na conta da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste MS-MS – Banco do Brasil 

(27771), Agência 2620-4, Conta Corrente 30034-9. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

início efetivo da execução, que deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos após a 

assinatura do Contrato Administrativo e o recebimento da Ordem de Serviço, 

expedida pela Administração. 

7.1.1 Compete à CONTRATADA fornecer, às suas expensas, toda a mão de obra 

especializada, equipamentos, ferramentas, veículos, materiais de consumo e insumos 

necessários à adequada execução dos serviços, observadas as especificações 

técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.1.2 A CONTRATADA será responsável pela sinalização, isolamento e segurança das 

áreas de intervenção, devendo adotar as medidas necessárias à proteção de 

trabalhadores, usuários e terceiros, bem como assegurar que os locais sejam 

entregues, ao final dos serviços, em condições adequadas de uso, segurança e 

circulação, quando aplicável. 

7.1.3 A execução deverá ser realizada por profissionais devidamente capacitados e 

habilitados, com utilização de veículos próprios, equipamentos compatíveis e 

ferramentas adequadas às atividades de recuperação, perfuração e implantação 

de poços tubulares profundos, bem como com o uso obrigatório de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs, conforme 

a legislação vigente. 

7.1.4 Todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, tais 

como impostos, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, seguros, 

combustíveis, peças, manutenção de equipamentos e veículos, correrão 

exclusivamente por conta da CONTRATADA, não sendo devida qualquer forma de 

ressarcimento adicional. 

7.1.5 A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas aplicáveis, 

às recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamentos empregados, bem 

como à legislação ambiental, sanitária e de segurança do trabalho, assumindo 

integral responsabilidade técnica pela correta aplicação dos métodos executivos e 

pelo desempenho final dos serviços. 

7.1.6 Concluídos os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à 

fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, para fins de realização da vistoria técnica 

e adoção dos procedimentos de recebimento provisório e definitivo, nos termos da 

legislação vigente. 
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7.1.7 A CONTRATADA deverá proceder à substituição, correção ou adequação, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, de quaisquer materiais, ferramentas, componentes, 

equipamentos ou serviços que venham a ser considerados inadequados, defeituosos 

ou em desacordo com as especificações técnicas, conforme apontamento da 

fiscalização da CONTRATANTE, sem ônus adicional. 

7.1.8 A CONTRATADA será integralmente responsável por quaisquer danos, prejuízos 

ou acidentes causados a seus empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços, respondendo civil, administrativa e 

tecnicamente por seus atos e de seus prepostos. 

7.2 Caso não seja possível a conclusão dos serviços dentro do prazo inicialmente 

estabelecido, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação de prorrogação de 

prazo devidamente justificada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, que serão analisadas pela 

Administração, nos termos contratuais e legais. 

7.3 Os serviços serão executados nos locais definidos pela CONTRATANTE, situados no 

Município de São Gabriel do Oeste/MS, conforme indicação expressa na respectiva 

Ordem de Serviço. 

7.4 O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade civil pela solidez, segurança, funcionalidade e desempenho da 

solução implantada, nem da responsabilidade técnico-profissional pela perfeita 

execução do objeto contratual, nos termos da legislação aplicável.  

8. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput).  

8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);  

8.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

8.2.3 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA 

deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário; 

8.2.4 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através 

de correspondência oficial e anotações. 
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8.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dia, contado 

do recebimento do relatório de serviços executados, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

8.3.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação a CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

8.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dia, contado do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade, quantidade e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

8.5 A empresa CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

8.6 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, civis, acidentários e tributários resultantes da 

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1 O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 

dos serviços, apresentação de Nota Fiscal e atesto do setor competente, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de 

que se encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 

ou seja, mediante apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita 

Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, em plena validade. 

9.3 Fica expressamente estabelecido que não será realizado pagamento por 

perfurações em que não houver êxito na obtenção de água, caracterizando-se 

como “poço seco”. 

9.4 Ainda que a CONTRATANTE venha a sugerir o local para perfuração, caberá 

exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pela análise técnica, estudos 

prévios e avaliação da viabilidade hídrica do ponto indicado, assumindo 

integralmente os riscos decorrentes da execução dos serviços. 
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10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Pregão Eletrônico, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço global.   

10.1.1 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.  

10.1.2 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no Edital.  

10.1.3 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão por meio da comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares 

ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, conforme exigências abaixo listadas.  

10.1.4 Comprovação da licitante, de que possui em seu quadro permanente de 

funcionários, profissional GEÓLOGO devidamente inscrito junto ao órgão regulador 

competente. A comprovação da vinculação do profissional, ao quadro permanente 

da empresa, deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada 

na DRT ou cópia da carteira da de trabalho e Previdência Social. 

b) Se sócio: cópia do contrato social, com todas as alterações, devidamente 

registrado no órgão competente. 

c) Se diretor: cópia do contrato social, em se tratando de sociedade limitada; ou 

cópia da ata de eleição, devidamente publicada na imprensa, caso seja sociedade 

anônima. 

d) Se contratual: através da apresentação de cópia autenticada do Instrumento 

Particular de Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a 

empresa proponente até a data da apresentação da documentação, juntamente 

com a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA ou CAU, com prazo de 

vigência válido, no qual conste a inscrição do profissional, citado no referido 

Instrumento Particular, como responsável técnico da licitante; 

 

10.1.5 Prova de registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos 

(GEÓLOGO) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA  

a) No caso de empresa com registro no CREA de outra Unidade Federativa, a 

empresa deverá apresentar declaração se comprometendo caso seja vencedora 

deverá providenciar o visto no CREA/MS para execução da obra. 

10.1.6 Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional: Mínimo de 01 (um) 

Atestado de capacidade técnico-operacional de titularidade da empresa licitante, 

indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais (Acórdão TCU n° 366/2007 
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- Plenário), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove 

aptidão para o desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de 

similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente a 50% ou 

superior, na(s) quantidade(s) mínima(s) relacionada(s)  no Termo de Referência. 

Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. (Conforme 

determina o § 2º do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21); 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, 

promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, bem como: 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a 

sua correção; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto;  

f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo;  

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 

para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos;  

j) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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12.1 Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto 

contratual, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como: 

a) Fornecer toda a mão de obra, equipamentos/materiais necessários à 

execução do(s) serviço(s), eventuais despesas com deslocamento de 

funcionários, alimentação, estadia, energia elétrica, telefone, abastecimento 

de água e outros não especificados, mas relacionados com a execução do(s) 

serviço(s); 

b) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, tomando as devidas 

providências para correção; 

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

f) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do 

presente CONTRATO, sendo que a inadimplência da CONTRATADA com 

referência a esses encargos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade 

pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente contrato, sob 

pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

g) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação 

do gestor, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. As 

providências necessárias serão determinadas pelo representante do 

CONTRATANTE ao preposto indicado pela CONTRATADA; 

h) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 

 

13. DAS SANÇÕES  

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar na aplicação de sanções. 

13.2 A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas 

acima as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 

14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

13.4 As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 

a depender do grau da infração cometida pelo CONTRATADO. 

13.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir de sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. 

Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada na forma como foi 

apresentada. 

13.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias na Tesouraria do Município de São Gabriel do Oeste/MS 

ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em 

favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente. 

13.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um 

por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

13.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do 

Contrato por ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de 

inexecução parcial do CONTRATO; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida. 
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13.6 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de 

Cadastro do Fornecedor. 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 

anexada pelo setor de Contabilidade Geral, conforme elemento:  

Recurso Próprio Nº 001500 – Elemento para aquisição de serviço Nº x.x.xx.xx.xx. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes.  

 

São Gabriel do Oeste/MS, 06 de fevereiro de 2026.

 

 

 

 

 

André Mauro Dropa de Bortoli 

Engº Agrônomo 

Matrícula nº 1272 

 

 

 

 

 

Adão Unírio Rolim 

Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: A
N

D
R

E
 M

A
U

R
O

 D
R

O
P

A
 D

E
 B

O
R

T
O

LI
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

ao
ga

br
ie

ld
oo

es
te

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/1

37
12

F
1F

29
A

E
43

35
A

D
79

A
A

A
E

B
66

47
8B

9
P

ro
ce

ss
o 

43
10

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

N
D

R
E

 M
A

U
R

O
 D

R
O

P
A

 D
E

 B
O

R
T

O
LI

 e
 A

D
A

O
 U

N
IR

IO
 R

O
LI

M



MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE

RUA MARTIMIANO ALVES DIAS, Nº 1211 - CENTRO - CNPJ: 15.389.588/0001-94

SÃO GABRIEL DO OESTE/MS - CEP 79.490-000

FONE: (67) 3295-2111

CÓDIGO DE ACESSO

13712F1F29AE4335AD79AAAEB66478B9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://saogabrieldooeste.flowdocs.com.br/public/assinaturas/13712F1F29AE4335AD79AAAEB66478B9

https://saogabrieldooeste.flowdocs.com.br/public/assinaturas/13712F1F29AE4335AD79AAAEB66478B9

		2026-04-07T13:07:05-0400
	ANDRE MAURO DROPA DE BORTOLI


		2026-04-08T07:05:57-0400
	ADAO UNIRIO ROLIM:08408440004




